
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N',30.894. DE 24 DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4o, $ $ 1" E 2',

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM VALOR COMPLEMENTAR DO

coNTRATo N" 184/2013, REFERENTE A LocAÇÃo Do IMóvEL DA uNIDADE BÁ'SICA DE SAÚDE

CENTRO, RI773.607.
REF. soLIcITAÇÃo tss - uNIDADE DE cESTAo DE PRoMoÇÃ,o oa seunp

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTS No oRÇAMENTo Do MUNICÍpto, utr¡ cnÉuro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.280,00 (DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS) NA(S)

DoTAÇÃo(oES):

I 4.0 1. 1 0.30 1.0 I 9 1.2 1 88 pRoMocÃo DAS ACöES DAS uNIDADE DE ATENC.Ã'O BÁSICA

3.3.90.36.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoAristce
5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 2.280,00

TOTAL.,..R$ 2.280,00

ART. 2" - A 69BERTURA Do cnÉprro DE eue TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡ncl¡L DA(s) sEcurNTE(s) uoraÇÃo(ons) no ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01. 10.301.0191.2188

3.3.90.39.00
5002

TOTAL....R$ 2.280,00

PROMOCÃO DAS ACOES DAS UNIDADE DE ATENC,ÅO B,ASICA

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 2.280.00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO
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LUTZ

GESTOR DA

o

PREFEITO

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO
MUNICIPIO DE

VINTE E DOIS.

E REGISTRADO NA LTNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

JI,]NDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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